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RESUMO 

 
 
 
 
 
CALDEIRA, Felipe Machado. Direito Penal Bancário: a tutela penal do banco e do 
crédito, Brasil, 2002, 132f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010. 

 
 
 
 

O Direito penal contemporâneo se apresenta como uma área ampla ao 
desenvolvimento, notadamente pelo fenômeno da globalização econômica e integração 
regional os quais impulsionaram o desenvolvimento das novas tecnologias e, 
consequentemente, os ilícitos penais. Por outro lado, nos Estados contemporâneos, a 
economia ganhou contornos constitucionais, fundamentando a sua tutela penal. É neste 
binômio internacionalização-constitucionalização do Direito penal que os crimes 
econômicos  se  desenvolveram.  No  âmbito  desta  criminalidade,  o  banco  passa  a 
funcionar como um importante instrumento, também podendo figurar como vítima, e o 
crédito como objeto material do ilícito penal-econômico, revelando os contornos 
necessários ao estudo do Direito penal bancário. Assentada a legitimidade e o limite 
desta nova área do Direito penal, surge a necessidade de seu estudo. 

 
Palavras-chave: Direito Penal Econômico. Constituição. Banco. Crédito. 



 
ABSTRACT 

 
 
 
 
 
 
 

The contemporary criminal law presents itself as a large area to development, 
notably the phenomenon of economic globalization and regional integration which has 
fueled the development of new technologies and, consequently, the criminal offenses. 
Moreover, the contemporary economy gained constitutional contours and justify its 
criminal custody. This is the binomial internacionalization-constitutionalization of 
criminal law that economic crimes were developed. As part of this crime, the bank starts 
to operate as an important instrument, also may appear as a victim, and the credit as the 
material object of the economic crime, revealing the contours necessary for the study of 
banking criminal law. Settled the legitimacy and limits of this new area in the criminal 
law, arises the need for its study. 

 
Keywords: Economic Criminal Law. Constitution. Bank. Credit. 
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12 
INTRODUÇÃO 

 
 
 
 

Durante a Idade contemporânea, especialmente a partir do século XX, o 

desenvolvimento  do  Direito  foi  marcado,  nos  planos  histórico,  filosófico  sociológico  e 

jurídico, por dois grandes movimentos: um no plano internacional (a internacionalização do 

Direito) e um no plano interno (a constitucionalização do Direito). 

No plano internacional, a afirmação do Direito internacional, impulsionada pelos 

fenômenos da globalização econômica (cultural, social, jurídica, política etc.) e da integração 

regional, permitiu a superação de antiga controvérsia sobre a sua existência. Hodiernamente, o 

Direito internacional é uma realidade, e representa um novo horizonte de possibilidades o 

qual vem sendo amplamente explorado, e a sua influência sobre os diversos sistemas do 

Direito é notada, inclusive, no Direito penal, como a moderna formulação do Direito penal 

internacional e do desenvolvimento do Direito penal econômico (âmbito no qual se insere o 

Direito  penal  bancário),  mediante  o  estudo  do  Direito  internacional,  comunitário  e 

comparado. 

A globalização econômica e a integração regional vêm promovendo um incrível 

incremento dos meios de transporte e de comunicação, bem como o acentuado o 

desenvolvimento e acúmulo dos recursos econômicos e financeiros. A conseqüência da 

promoção da mobilidade das pessoas é a progressiva internacionalização do crime – objeto de 

estudo  do  Direito  penal  internacional  –  e  a  incrementação  das  formas  criminosas,  com 

destaque aos crimes econômicos – objeto de estudo do Direito penal econômico –, 

impulsionado pelo desenvolvimento das novas tecnologias, surtindo reflexos na formulação 

teórica do Direito penal. Estes aspectos são ampla e profundamente estudados pela doutrina 

em âmbito nacional, internacional, comunitário e comparado. 

Um outro viés da globalização econômica e da integração regional é a profunda 

dependência dos indivíduos e dos Estados à economia. O crédito e o banco, objeto de extenso 

estudo   pelo   Direito   privado,   não   recebem   a   mesma   atenção   pelo   Direito   público, 

especialmente pelo Direito penal, seara no qual é ignorado por completo: são raros os estudos 

estrangeiros e inexistentes os estudos nacionais sobre o Direito penal bancário. 

Apesar disso, a sociedade contemporânea, globalizada e regionalizada, é cada vez 

mais dependente do crédito para a satisfação de suas necessidades diárias, desde as mais 

simples as mais complexas, figurando como papel fundamental no crescimento econômico. 

Ademais, o banco funciona como o principal instrumento de captação e concessão de crédito, 
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tanto para os indivíduos como para os Estados. Esta relação exige do Estado e dos organismos 

internacionais esforços de monitoramento e tutela do setor (abrindo campo operacional à 

concorrência, flutuando os valores dos depósitos compulsórios, taxas de juros, subministrando 

os subsídios da política financeira macroeconômica, etc.) para evitar as crises sistêmicas, tal 

qual a recentemente observada no ano de 2008, de extensão mundial, e crises regionais como 

atualmente vem se desenvolvendo em países europeus, com destaque da Grécia. 

Diante de tais acontecimentos, surgem alguns questionamentos: o crédito pode ser 

considerado um bem jurídico-penal? O banco pode figurar como sujeito ativo de um crime 

bancário? Seria possível sustentar a existência de uma subárea denominada Direito penal 

bancário? 

Diante este desafio, e motivado pela busca de respostas sobre a necessidade ou não do 

delineamento da tutela penal do banco e do crédito é que este estudo foi desenvolvido, o qual 

se desdobra em cinco capítulos, seguidos de uma conclusão. Para tanto, o primeiro capítulo se 

propõe ao estudo da economia como bem jurídico-penal pela análise da teoria do 

constitucionalismo, dos direitos fundamentais e das normas constitucionais, com ênfase no 

Sistema Financeiro Nacional e na normativa bancária, a fim de identificar a fundamentação 

constitucional do Direito penal econômico e a legitimidade da tutela penal da econômica para, 

no capítulo terceiro, desenvolver a possibilidade de o crédito figurar como bem jurídico- 

penal. 
 

No capítulo seguinte, são desenvolvidas as premissas necessárias ao estudo sobre o 

Direito bancário e o Direito penal econômico, e sua interação, com destaque para a sua 

origem, desenvolvimento, relevância, bem como identificação de suas características e 

princípios. Este estudo se revela importante para o estudo da necessidade do desenvolvimento 

da subárea denominada Direito penal bancário, dotada ou não de autonomia didático- 

científica. 

Feito isso, desenvolve-se um capítulo específico objetivando compreender o crédito 

como bem jurídico-penal pela identificação de sua valoração constitucional, em especial a 

partir da idéia de liberdade de empresa o do desenvolvimento da pesonalidade. Após tais 

considerações, será possível afirmar ou não a legitimidade constitucional da tutela penal do 

crédito. 

No capítulo quarto objetiva-se discutir a responsabilidade penal dos bancos, 

notadamente em razão do debate teórico sobre a capacidade de conduta e de culpabilidade das 

pessoas  jurídicas,  tem  extremamente  polêmico  e  controvertido.  Para  tanto  foi  realizado 

extensa pesquisa do Direito comparado e da legislação estrangeira, especialmente da européia. 
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Em seguida, pretende-se, no último capítulo, delinear o que se poderia considerar 

como Direito penal bancário por intermédio do estudo da doutrina estrangeira (alemã, 

espanhola, francesa e portuguesa), com a identificação de seu de sua origem e 

desenvolvimento, de seu objeto material e sujeitos, bem como identificação dos principais 

crimes bancários. 

Cabe observar, por fim, que as fontes específicas sobre o tema são praticamente 

inexistentes, razão pela qual o desenvolvimento do estudo exigiu pesquisas sobre Direito 

bancário e penal econômico, especialmente da legislação comparada, com destaque para as 

normas jurídicas da Alemanha, Espanha, França e Itália. Convém destacar, ainda, que os 

sistemas bancários estrangeiros possuem estruturas e definições diversas, razão pela qual as 

pesquisas se limitaram ao conteúdo de interesse do estudo. Por fim, insta salientar que se 

privilegiou a citação direta no idioma originário, de forma que foram realizadas traduções 

apenas daquelas indispensáveis à compreensão do estudo. 
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